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PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

 O Município de Boa Vista, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde, torna público que o Processo nº 
022975/2021-SMSA, foi REVOGADO por interesse da Ad-
ministração Pública, em cumprimento aos requisitos legais 
previstos no art. 49, “Caput”, da Lei nº. 8.666/93. A decisão 
na íntegra, encontra-se acostada ao Processo, à disposição 
dos interessados.

Regiane Batista Matos 
Secretária Municipal de Saúde - SMSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 066/2023-Registro de Preços
Processo nº 027036/2022-SMSA

 O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto nº 102/E–2022, publicado no Di-
ário Ofi cial do Município n° 5734, de 25/10/2022, TORNA 
SEM EFEITO a publicação do aviso de licitação, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 066/2023, Processo nº 027036/2022 
SMSA, veiculadas nos meios de comunicação, Diário Ofi cial 
da União Edição nº 80 página nº 334, Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 5855, e no Jornal Folha de Boa Vista, que circula-
ram no dia 27/04/2023. A necessidade de tornar sem efeito 
o Pregão Eletrônico supracitado se deve ao fato da incon-
sistência no sistema compras.gov.br, o que impossibilitou a 
disponibilização do edital no sistema em comento. Marcan-
do assim uma nova data para realização do certame:
 Objeto: Eventual contratação de Empresa Especia-
lizada para Manutenção Preventiva e Corretiva, incluindo 
substituição de peças, novas, de primeiro uso (originais ou 
compatíveis não remanufaturadas, recondicionadas ou re-
cicladas), compreendendo: mecânica, elétrica e lanterna-
gem em geral, funilaria, borracharia, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria e pintura, para atender a frota de veículos do 
SAMU, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde/SMSA.
 Entrega das Propostas: a partir de 28/04/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 11/05/2023 às 9h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 115178/2023 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 001382/2023 – SMEC, 
referente a aquisição de livros e materiais do Programa 
Compasso Mind para atender crianças, alunos e professores 
da Rede Municipal de Ensino nas Etapas Educação Infantil 
(1º e 2º período) e ensino fundamental (1º ao 5º ano), para 
o ano letivo de 2023, em favor da empresa AFG EDITORA 
EDUCACIONAL LTDA CNPJ: 18.266.656/0001-16, pelo valor 
total de R$ 1.471.498,20 (um milhão, quatrocentos e setenta 
e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e vinte centa-
vos), enquadra-se no Art. 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, 
no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do 
ato.

 Boa Vista-RR, 27 de abril de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Presidente da CPL

Beatriz da Conceição Bezerra      Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
             Membro da CPL                                Membro da CPL                     

claudio.cardoso
Realce

claudio.cardoso
Realce
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010770/2023. 

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0584/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, 
considerando a Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, 
e conforme o Processo nº 000810/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Tornar sem efeito a Progressão Funcional 
concedida ao ex-servidor Gladstone Bezerra de Souza, As-
sistente Técnico, Matrícula 25141, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, através da Portaria nº 336/2022-SMAG, 
publicada no Diário Ofi cial do Município n° 5590, de 24 de 
março de 2022.

 Boa Vista - RR, em 27 de abril de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 001877/2022/
SMAG/SA
 ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
335/2022/SMAG
 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO N° 335/2022/SMAG/SA POR MAIS 12 (DOSE) 
MESES, A CONTAR DO DIA 26 DE ABRIL DE 2023, BEM COMO 
O REAJUSTE DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO PARA R$ 
78.487,50 (SETENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E OITENTA 
E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), ATUALIZANDO O 
VALOR TOTAL DO CONTRATO PARA R$ 941.850,00 (NOVE-
CENTOS E QUARENTA E UM MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR)
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG
 CONTRATADA: TINROL TINTAS RORAIMA LTDA
 DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 25 DE 
ABRIL DE 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.01274/2023
 Assunto: Promoção por Titulação
 Interessado: Wdson Reis Rosa

DECISÃO

 [...]

 8. Ante o exposto, considerando o não preenchi-
mento dos requisitos legais previstos no art. 16, II da Lei n. 
1.145/09, e com fulcro no Decreto n. 116/E, de 30 de setem-
bro de 2021, INDEFIRO o pedido de concessão de Promoção 
por Titulação ao servidor WDSON REIS ROSA, Técnico Muni-
cipal/Agente de Articulação, matrícula n. 953080, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão Social.

 [...]

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 001382/2023– SMEC, com solicitação de 
origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal da Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0581/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Kellen Danielle de An-
drade Melo, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Diretor de Unidade Básica de Saúde, Símbolo 
AP-3, da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a 
servidora Leide Diana Cavalcante Souza, em razão de usu-
fruto de férias, no período de 2.5.2023 a 31.5.2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0582/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Kauane Samille Mene-
zes Gomes, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Coordenador 1, Símbolo CS-1, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, cumulativamente com o 
cargo de Assistente Setorial, Símbolo AS-11, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, em substituição 
a servidora Natalia Ferreira de Oliveira, em razão de usu-
fruto de férias, no período de 1.5.2023 a 15.5.2023.

 Boa Vista - RR, em 26 de abril de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0583/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Adelino Ferreira Panto-
ja, Auxiliar, Matrícula nº 28283, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 dias, 
referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos no 
período de 2.5.2023 a 15.06.2023, conforme o Processo nº 

claudio.cardoso
Realce


